
PARECER TÉCNICO nº 11/2019/SES/SPAS/DAE/GMAC

(sgd: 2019/30559/032979)

Palmas, 02 de abril de 2019.

DE: Diretoria de Atenção Especializada / Gerência de Média e Alta Complexidade 

PARA: Comissão Intergestores Bipartite do Tocantins
ASSUNTO: Resolução Ad Referendum – Hospital Municipal Antônio Pires (HMAP)

                                   

1. Considerando o Memorando  Interno  nº  010/2019  oriundo da  Comissão 
Intergestores  Bipartite , no qual solicita análise do Ofício nº 027/2019/SMS/GS da 
Secretaria Municipal de Peixes e parecer quanto ao fluxo correto e documentação.

2. Considerando   as informações do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde – CNES do dia 0 1 .04.2019 em  que  no Hospital Municipal Antônio Pires 
(HMAP) consta:

 - Profissionais: 01 Médico Cirurgião Geral; 01 Médico Cardiologista; 01 
Médico Ginecologista; 03 Médicos Clínicos; 01 Médico Ortopedista; 09 Enfermeiros; 
01 Fisioterapeuta; 01 Nutricionista.

 - Leitos: 06 Cirúrgicos; 09  Gineco-obstétricos ; 06 Pediátricos;  17 Clínica  Geral; 
02 Cardiológicos; 01 Unidade de isolamento.

 - Instalações físicas: 02 Consultórios médicos;  01 Sala de Acolhimento com 
Classificação de Risco; 01 Sala de gesso; Sala de observação com 03 leitos 
femininos e 03 masculinos; 01 Sala de estabilização; 01 Sala de Recuperação; 01 
Sala de Pré-parto; 01 Sala de Parto Normal; 01 Sala de cirurgia ambulatorial; 01 
Sala de cirurgia; 01 Sala de nebulização.

3. Considerando  a adesão do HMAP a “Estratégia para ampliação do acesso 
aos procedimentos cirúrgicos eletivos”, conforme Resolução CIB   N° 231/2017 de 22 
de junho de 2017.

4. Considerando  a ampliação de serviços no HMAP através do Credenciamento 
de cirurgias de Laqueadura e Vasectomia, conforme Resolução CIB Nº  028/2019 de 
21 de março de 2019.

5. Diante do exposto emitimos parecer  favorável  para que  ocorra nova 
pactuação, para que gere a resolução e seja a reposta no que tange a  diligência do 
Ministério da Saúde. É o Parecer S.M.J.

Atenciosamente,

(Assinatura digital)
IATAGAN DE ARAÚJO BARBOSA

Diretor de Atenção Especializada
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